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www.pedroll.ptgov.br 

mm de chuva nwn dia, causando efeitos devastadores para os mananciais h!drico$ do, 

Mwúcipio - aç,udes, bamlgens, rio.s e có.rTegos, QC8$1 onando ínchasi ve rompimento de 

Barragem na zon.a urbana; 

CO SID RANDO o .riseo que passam baiJTOs da zona urbana do Municlpio de Pedro ll•PI,. 

em termo habitabilidade de · "pessou atingidas pelo desastre, como mobilÍ73~ e, 

desmobilír,ação oom recu~o da.~ rcsid!nc:ins e cons~ de outras ~ atender a 

familias afeladas, e ainda com acolhimento das famíliu no serviço de convivSncia e, 

fortalecimen10 dos vínculos cor- disuíbuiçilo de <lltstas básicu e medicamentos, chegando a. 

fornecer benetlcio eventual/alugi:~1 social para moradia de famílias atingidas pelo desastre, e, 

ainda assistidas pelo Serviço Se · f.!l do Muni.cípio; além de necessitar de realizar limpu.a de 

canais p«ra facilitill' o c:s(:Oame;- • pluvial e de fonna preventiva evilar novos desabrigados~ 

be.m como reouperaçilo de vias p1.blicas calçamento, bueiros, passagens molhadas, 

CO SIDERANDO ainda a necessidade de solucionar o problema da Barragem Lauro 

Cordeiro de forma defínítiva prevenindo novos desasttcs. com ações definitivas como a, 

constru~ de ponte t/ou a recuperação da Ban-a,gem; 

CO SIDERANDO que a 1.e.,a rural tambtm sofre com o desasm: de inundação e 

alagamento cm localidade:$ próximas de córrego.s, rios, barragens e açudes, causando, 

insegurança para à população pedrossegundense; 

DECRETA: 

Art. lº • Fica decl.arada situaçãQ11le emergência • anormal - na zona urbana e rural d.e Pedro l[ 

(PI), caracterizando siUUIÇão de EMERG8NCIA, em decorr!ncia da grande quantidade de, 

chuvns e, ,cm especial quanto ao rompimento de Bamlgcm Lauro Cordeiro, atingindo os 

Bairros Barragem e Cristo Rei mna urbana, causando precária situação h ld:rica do município 

de Pedro n, já contidas no Formul!rio de lnformaçõe:s do Dc:s;utre - FIDE e dcm.aís 

documentos anexos a este Dec~to, em virtude do desastre cla5Siflcado e codificado cerno, 

CATEGORJA ATURAL- HIDROLÓGICA - INUNDAÇÃO - COBRADE 1.2.1.0.0 e 

ALAGAMENTO - COBRADE • 1.2.3 .O.O, conforme 1N/MI nº 02/2016. 

Art. 2• · Revog!idas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação e terá vigmcia de 180 ( c~nto e oitenta) dias, podendo ser prorrogado. 

Reg' tre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal ~-e Pedro II, 28 (vinte) dias do mês de março do ano de 2020 

(dois mil e vinte). 

/}//2, t!d~ // 
~ROL=~RADE 

• Prefeito Municipal de Pedro ll • 

PREFEJTU~'.:t, MUNICIPAL DE PEDRO Il 
Praça Dom\:,-40s Mourão Filho, 345, Centro 

CEP: 64.255- . !J0 - CNPJ: 06.553.929/0001-24 

DECRETO • IM7/2020 PEDRO li-PI, 30 DE MARÇO DE 2020, 

"Di.spOe 1sobre coocesslo 
de licença sem veocimenlo 
ao ser·yid.or Joio Leiva 
Álveii de Almeida, e da 
oumu previdi ncias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO li, ESTADO DO PlAUI, 
AJvtmar Olivelra de Aod:rade, ·10 uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
·úrgânica Mwricipal. 

il,"' 
CONSIDERANDO Í"ll',:ocesso Administrativo 102/2020 

CONSIDERANDO c1'!!1edido do servidor, 

RESOLVE: 

ART. 1 ° • Conceder, a pedido do servidor João Lelv• Alve• de Almeld•, 
portador do RG nº 57.632.210-6 SSP/J>I, CPF nº 947.498.333-04, funcionário públíco 
ooupante do cargo de Serviço, Ger,at,, Viooulado a Seç,retaria Municipal de 
Administroção, lotado no Setor de Transporte, 02 (dois) nnos de licença sem 
vencimento a partir do dia 0l de abril de 2020. 

ART. 2° • Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em e-0ntrário, 

ART. 3" • Rqi:slre-u ,. pubUque-Jie, cumpra-1e 

G abinete d.o E,xeekutb1imo t ·1nhor P~felto Municipal de, Ped.-o U, E,tado do 
?Laui, ª°' 30 (lrlnta) dl•• do mr , de março do aoo de 2020 (doltl mll e vlate) 

. , f' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI • PI 
ESTAOO DO PIAUÍ ••. 

CN PJ: 01 .. 612.622/0001- 33 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial n•. O 1612020-PMBP 
Processo Administrativo nº. 028/2020 

O PREFEITO DO MUNICIJ.>JO DE BETÂNIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuiçôe_~ 
legais, considerando o j ulgamento proferido pela CPL, nos Autos doPregão Presencial N.• 
01612020-PMBP, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Presencial n• 01 6/2020-

PMBP, Processo Administrativo nº 028/2020, que 1e111 por objeto a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS, BLOCOS E TELHAS CERÁ 11COS 
E MA TElUAIS PARA POÇOS TIJlHrLARES, que declarou venc~dora do c.crtamea 

licitante EZEQUO:L :OIJUANO :OA COSTA • M.E ,( JC IA'fEQfAIS .DJ: 
CO STRUÇÃO E SERVIÇO&) inscrit• no CNPJ sob o n• 27.390.439/0001-24,por ler
apresentado menores prC90spara os lotes constantes no tenno de referencia e edital e 

apresentado todas as documentações c,.;igidas no cdillll, e por ler sido este o critério de 
julgamento desta licitação. 

Betânia do Pjauí (PI), 23 de Março de 2020. 

Fábio de Carvalho Ma.ado 
Prefeito Mu11icipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


